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LEI N.', 1.897, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

"Destina para afetação de uso especial da
Câmara Municipal de Monteiro Lobato o

bem imóvel público que especiÍica."

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei:

Art. 1.'- Fica destinado para afetação de uso especial da Câmara Municipal
de Monteiro Lobato, o bem imóvel público de propriedade do Município, situado na Rua
Maria Luiza Valvano Auricchio, n.o 21, centro de Monteiro Lobato-SP, cadastro municipal
n.' 00000079, inscrição 0079, Setor 0l l, Quadra 4, Lote 0l l.

Art 3." - Fica autorizada ampliações e reformas da sede

Legislativo que correrão por conta dos recursos da Câmara Municipal,
consignados no Orçamento Geral do Município.

do Poder
conforme

Art. 4.' - E considerado para todos
municipais, os serviços da Câmara Municipal
equipamentos públicos.

os fins como serviços públicos
seus departamentos e demaise

Art. 5.o - Esta Lei entra em vigor na da de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, 20 de setembro de 2023.
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Secretária Municipal de Administração

rto e

EDMAR JOSÉ DE ARAUJO, Prefeito do Município de Monteiro Lobato,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, em

especial a Lei Orgânica do Município;

Àrt. 2.o - O imóvel afetado será destinado para a sede do Poder Legislativo.
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